
  
Botucatu, 12 de março de 2024.

Ilmo. Sr.

Antonio Carlos Vaz de Almeida

DD. Presidente da Câmara Municipal

Botucatu-SP.

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por seu Secretário

Municipal de Participação Popular e Comunicação, vem, perante Vossa Excelência, em resposta

ao Requerimento nº 7, aprovado na Sessão Ordinária de 05/02/2024, de autoria do nobre

Vereador LUIZ AURELIO PAGANI, através do qual solicita: “nos termos da Lei Orgânica do

Município: Instalar placas de identificação no local, contendo o número do Decreto Estadual que

concedeu a gestão da Floresta Estadual para o município, identificação e importância da

preservação do fragmento de Cerrado existente; Instalar placas de “proibido jogar lixo”; Instalar

um Ponto de Entrega Voluntária (Pev) na estrada que dá acesso à Floresta; Realizar a limpeza do

local, com a retirada dos resíduos; Ampliar a divulgação nos meios de comunicações oficiais da

Prefeitura sobre a existência e importância da Floresta Estadual em nosso município; Aumentar a

fiscalização da Guarda Civil Municipal no local e aplicar advertência para os infratores que

invadirem a área para o descarte ilegal de lixo.”, dizer o que segue:

Agradecemos ao excelentíssimo senhor vereador pela

proposta. Informamos que iremos alinhar com a Secretaria do Verde quais ações que estão sendo

realizadas, ainda daremos devida divulgação.

Aproveito a oportunidade para apresentar protestos de estima

e consideração.   



                                             PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
                                                            SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE
     

Botucatu, 27 fevereiro de 2024.

Exmo. Sr. Doutor

Antônio Carlos Vaz de Almeida

DD. Presidente da Câmara Municipal

Botucatu-SP.

Fillipe Martins, Secretário Municipal do Verde,

vem,  perante  Vossa  Excelência,  em  atenção  ao  respeitável  Requerimento  n.  º  07/2024,

aprovado em Sessão Ordinária de 05/02/2024, da lavra do Excelentíssimo Senhor Vereador

Lelo Pagani, através do qual solicita “- Instalar placas de identificação no local, contendo o

número do Decreto Estadual que concedeu a gestão da Floresta Estadual para o município,

identificação e importância da preservação do fragmento de Cerrado existente; - Instalar

placas de “proibido jogar lixo”; - Instalar um Ponto de Entrega Voluntária (Pev) na estrada

que dá acesso à Floresta; -  Realizar a limpeza do local,  com a retirada dos resíduos; -

Ampliar a divulgação nos meios de comunicações oficiais da Prefeitura sobre a existência e

importância da Floresta Estadual em nosso município; - Aumentar a fiscalização da Guarda

Civil Municipal no local e aplicar advertência para os infratores que invadirem a área para o

descarte ilegal de lixo ”.

Agradecemos ao excelentíssimo senhor vereador pela proposta. Informamos que tendo

em vista o que concerne a Secretaria do Verde, ações já estão sendo realizadas, ainda sim

daremos atenção ao destacado no oficio. 

Esperando ter respondido a contento as demandas apresentadas, aproveitamos o ensejo

para enviar os nossos protestos de elevada estima e consideração.
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